
 
 

 
1/1 

 

ANO VII  N° 1740 –  Quinta  Feira 02 de Abril de 2020  

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ARAL MOREIRA-MS 
PORTARIA Nº 03/2020 

 

CCOONNCCEEDDEE  AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIAA  PPOORR    TTEEMMPPOO  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AACCOORRDDOO  CCOOMM  AA  EEMMEENNDDAA  CCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  NN..ºº  

4477//22000055  AARRTT..  33ºº,,  EE  AARRTT..1133  DDAA  LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  1144//22000088,,  AA  SSEERRVVIIDDOORRAA  MMAARRIINNEETTEE  CCHHAAVVEESS  MMAATTTTOOZZOO  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..  

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Aral Moreira – PREVI-ARAL, representado pelos seus Diretores, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela  Emenda Constitucional 47/2005 Art. 3º e Art.13 da Lei Complementar 14/2008. 

 

RESOLVE; 

Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, para 

o(a) servidor(a) público(a) MMAARRIINNEETTEE  CCHHAAVVEESS  MMAATTTTOOZZOO, matricula 1414/01, ocupante da cargo/função de Operador Contábil, Nível III classe 18 - 

C , do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração da 

servidora no cargo efetivo, com fundamento na Emenda Constitucional 47/2005 Art. 3º, e Art.13 da Lei Complementar 14/2008. 

 

REGISTRE-SE,        PUBLIQUE-SE          CUMPRE-SE.                                                                        

                                               Aral Moreira/MS, 02 de abril de 2020. 
 
                                                                Vaulteir Ferreira de Lima 
                                                                            Diretor  Benefícios 

                                                                             Matricula 356502 

 
                         

CAMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 76/2020 
 
 

VERA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Retornar as sessões ordinárias da Câmara Municipal a partir do dia 07 de abril de 2020, com acesso restrito aos Vereadores e 
transmissão pela rádio 104.9 Esperança FM.  

 
Artigo 2º-   O expediente será interno, no horário das 8 às 11h, a partir de 06/04/2020. 
 
 
Artigo 3º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-MS, 02 de abril  de 2020.   

 
 

VERA CRUZ 
Presidente 

                (assinatura no original) 
 
 

 
Registra-se. Cumpra-se. Publique-se.       
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